
PORTARIA N.º 0525/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arts. 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

considerando a Instrução Normativa n.º 06/2018/IFSul, de 13/12/2018,

considerando, ainda, o Processo Eletrônico nº 23206.000990.2020-27,

R E S O L V E

1. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão

responsável pela Sindicância Investigativa referente Processo nº 23206.000535.2020-21, bem como proceder ao

exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Priscila Mendes Pereira (SIAPE 1183762)

Luize Castro Garim (SIAPE 1622917)

2. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Pelotas, 12 de março de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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